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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°: 007/2026.                   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2026.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 003/2026. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    

CONTRATADO: JOCELINO ABDON FAIR FILHO, CPF nº 087.XXX.XXX-72. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL DENOMINADO “ESPAÇO BEIJA FLOR”, DESTINADO AO USO INSTITUCIONAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA/BA PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 

SOCIOEDUCATIVAS, CULTURAIS, FORMATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

 

ASSINATURA: 02/02/2026.   

 

VIGÊNCIA: 02/02/2027.    

 

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

 
 
 
 

Unidade 

Gestora 
Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.01.003 1.500.0000 

2.002 – MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA DE ADM-SEAD 

3.3.9.0.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

 

10.01.000 1.500.0000 

2.036 – MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 

SEC. DE AGRIC., REC., HID. E 

MEIO AMBIENTE 

3.3.9.0.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

 

08.01.001 1.500.0000 

2.047 – MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

3.3.9.0.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

 

07.01.001 1.500.0000 

2.006 – MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

3.3.9.0.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar os  elementos 

contidos no Processo Administrativo devidamente justificado,  que resultou na 

Inexigibilidade de Licitação, e CONSIDERANDO a legalidade do procedimento, 

julgamento, habilitação, e que está em conformidade com a Lei 14.133/21, 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 

exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026. 

 

CONTRATADA: JOCELINO ABDON FAIR FILHO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1XXXXX6 SSP/BA, inscrito no CPF n° 087.XXX.XXX-72, residente e 
domiciliado na Fazenda Bom Sossego, Ibirataia/BA, CEP: 45 580-000. 
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 74, V, § 5, da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL DENOMINADO “ESPAÇO BEIJA FLOR”, 

DESTINADO AO USO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRATAIA/BA PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 

SOCIOEDUCATIVAS, CULTURAIS, FORMATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

 

Ibirataia/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

________________________________ 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.751 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLuiz Henrique 
Bahia Rodrigues, para ocupar o cargo 
de Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLuiz Henrique Bahia Rodrigues, portador(a) 
do CPF nº. 176.XXX.XXX-13, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.752, de 20 de março de 2026. 
 
 
 

Revoga o ato administrativo que in-
dica e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Decreto nº 6.733 de 11 de março de 2026 que nomeou o(a) Servidor(a) 
Reinan Oliveira Santos, portador(a) do CPF nº. 032.XXX.XXX-51, na função de Assistente de 
Secretaria da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as deposições em 
contrário. 
 
Pulique-se e registre-se  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Decreto nº. 6.753, de 20 de março de 2026. 
 
 
 

Revoga o ato administrativo que in-
dica e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Decreto nº 6.706 de 11 de março de 2026 que nomeou o(a) Servidor(a) 
Raquel Santana Brandão, portador(a) do CPF nº. 047.XXX.XXX-74, na função de Assistente 
de Secretaria da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as deposições em 
contrário. 
 
Pulique-se e registre-se  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Decreto nº. 6.754, de 20 de março de 2026. 
 
 
 

Revoga o ato administrativo que in-
dica e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Decreto nº 6.732 de 11 de março de 2026 que nomeou o(a) Servidor(a) 
Edivan dos Santos Santana, portador(a) do CPF nº. 056.XXX.XXX-09, na função de Assis-
tente de Secretaria da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as deposições em 
contrário. 
 
Pulique-se e registre-se  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.755 de 20 de março 2026. 

 

Nomeia o(a) servidor(a) Edivan Alves 

dos Santos, para ocupar o cargo de As-

sistente de Secretaria e dá outras provi-

dencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). Edivan Alves dos Santos, portador(a) do 

CPF nº. 602.XXX.XXX-53, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-

formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 

Municipal nº. 1.267/2025. 

 

§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 

 

§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 

Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 

1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 

 

Art. 2º. O(a) servidor(a) devidamente habilitado(a) portador(a) de Carteira Nacional de Ha-

bilitação – CNH, observada a categoria, utilizará o veículo em serviço de acordo demanda 

do órgão, observado para todos os fins o Decreto nº. 5.334, de 03 de janeiro de 2025, que 

regulamenta procedimentos administrativo a serem aplicadas no trato dos Autos de Infra-

ção de Trânsito – AIT e acidentes de trânsito que envolvam servidores públicos e veículos 

pertentes a frota municipal, e Decreto nº. 5.333, de 02 de janeiro de 2025, que dispõe 

sobre a utilização de veículos oficiais. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 

funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 

contrário 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Decreto nº. 6.756, de 20 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). MMarluce de Je-
sus Silva, para ocupar o cargo de 
Chefe do Setor de Compras e Su-
primentos da Secretaria Municipal 
da Educação e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). MMarluce de Jesus Silva, portador(a) do CPF nº. 
546.XXX.XXX-34, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Compras e Suprimentos da 
Secretaria Municipal da Educação, em total conformidade com as competências do órgão 
e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria 
de Recursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nome-
ado(a) quanto à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Inde-
vida de Cargos Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.757, de 20 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). IIgor Santana 
Silva, para ocupar o cargo de 
Chefe do Setor de Infraestrutura 
de TI da Educação da Secretaria 
Municipal de Educação e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). IIgor Santana Silva, portador(a) do CPF nº. 
035.XXX.XXX-57, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura de TI da Edu-
cação da Secretaria Municipal de Educação, em total conformidade com as competências 
do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria 
de Recursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nome-
ado(a) quanto à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Inde-
vida de Cargos Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal  
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Decreto nº. 6.758 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) DDenise Brandão 
da Silva, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). DDenise Brandão da Silva, portador(a) do 
CPF nº. 046.XXX.XXX-85, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.759 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLorena Apare-
cida Alves dos Santos, para ocupar o 
cargo de Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLorena Aparecida Alves dos Santos, por-
tador(a) do CPF nº. 861.XXX.XXX-26, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, 
em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabe-
lecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.760 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAciária dos 
Santos, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAciária dos Santos, portador(a) do CPF nº. 
023.XXX.XXX-99, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.761 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCamila Safira 
da Silva, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCamila Safira da Silva, portador(a) do CPF 
nº. 050.XXX.XXX-14, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.762 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) NNamibia Bar-
bosa Souza, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). NNamibia Barbosa Souza, portador(a) do 
CPF nº. 119.XXX.XXX-92, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.763, de 20 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). LLuciano Silva 
Caricchio de Santana para ocupar 
o cargo de Assistente de Secreta-
ria da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). LLuciano Silva Caricchio de Santana, portador(a) do 
CPF nº. 625.XXX.XXX-04, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Educação, em total conformidade com as competências do órgão e as atri-
buições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria 
de Recursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nome-
ado(a) quanto à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Inde-
vida de Cargos Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.764 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLivinny Gonçal-
ves Moreira, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLivinny Gonçalves Moreira, portador(a) do 
CPF nº. 103.XXX.XXX-98, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.765 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAlessandra 
Santos da Conceição, para ocupar o 
cargo de Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAlessandra Santos da Conceição, porta-
dor(a) do CPF nº. 074.XXX.XXX-48, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas 
na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.766 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) UUiliana Souza 
dos Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). UUiliana Souza dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 042.XXX.XXX-82, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.767 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) MMarizan de Je-
sus dos Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). MMarizan de Jesus dos Santos, portador(a) 
do CPF nº. 937.XXX.XXX-53, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.768 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) RRodrigo Santos 
Dias, para ocupar o cargo de Assistente 
de Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRodrigo Santos Dias, portador(a) do CPF 
nº. 097.XXX.XXX-01, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.769 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) GGeisa Nasci-
mento da Silva, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). GGeisa Nascimento da Silva, portador(a) do 
CPF nº. 084.XXX.XXX-05, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.770, de 20 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). GGeraldo Oli-
veira dos Santos, para ocupar o 
cargo de Chefe do Setor de Ges-
tão do Transporte Escolar da Se-
cretaria Municipal da Educação e 
dá outras providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). GGeraldo Oliveira dos Santos, portador(a) do CPF nº. 
014.XXX.XXX-63, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Gestão do Transporte Esco-
lar da Secretaria Municipal da Educação, em total conformidade com as competências do 
órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria 
de Recursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nome-
ado(a) quanto à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Inde-
vida de Cargos Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.771 de 20 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) NNailda Concei-
ção dos Santos Carvalho, para ocupar o 
cargo de Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). NNailda Conceição dos Santos Carvalho, 
portador(a) do CPF nº. 885.XXX.XXX-72, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, 
em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabe-
lecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 10 de março de 2026, revogam-se as disposições em 
contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 20 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.772, de 20 de março de 2026. 
 
 
 

Revoga o ato administrativo que in-
dica e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Decreto nº 6.725 de 11 de março de 2026 que nomeou o(a) Servidor(a) 
Jucirema Francisca Santos, portador(a) do CPF nº. 043.XXX.XXX-56, na função de Assis-
tente de Secretaria da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as deposições em 
contrário. 
 
Pulique-se e registre-se  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 20 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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